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Cachoeira de Itapemirim, 27 de novembro de 2009

VETO AO PROJETO DE LEI N» 174/2009

Exmo. Sr.

DAVID ALBERTO LÓSS
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Procedência

Poder Executivo

Processo Documento Data

5377/2009 9 27/11/2009
Assunto: VETO AO PROJETO DE LEI N''174/2009. DO EDIL
JÚLIO FERRARI

Senhor Presidente,

Cumpre-me comunicar a essa Douta Câmara Municipai que VETEI o Projeto de Lei
n° 174/2009, de autoria do Vereador Júlio Ferrare, com base com base no parecer
da Procuradoria Geral do Município, em anexo.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTO O

Prefeito Municipal

TEGLIONE DIAS

n.

n UNANIMIDADE
IO7X05ll lABSTENGAai

Sessão

Presidente /i J

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
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Tei.: 28 3155-5338 • Fax; 28 3522-2870
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PARECER

PROCESSO N". : 1024275

PROTOCOLO N°.: 35558/2009

ASSUNTO : PROJETO DE LEI N". 174/2009

EMENTA: PROJETO DE LEI QUE VISA PROIBIR O USO DE TELEFONE
CELULAR EM SALA DE AULA. VÍCIO DE INICIATIVA.
INCONSTITUCIONALIDADE.

SENHOR PROCURADOR GERAL:

Trata-se do Projeto de Lei n°. 174/2009, de autoria do
Vereador Júlio Ferrare, que "dispõe sobre proibição do uso de telefone celular
nas escolas no âmbito do Município de Cachoeiro de Itapemirim".

Conquanto nobre e louvável o escopo do Projeto de
Lei n". 174/2009, que visa garantir, com a proibição do uso do telefone celular em
sala de aula, um bom rendimento escolar dos alunos, encontra-se eivado de vício de
iniciativa, ensejando sua inconstitucionalidade.

A proposição em pauta, denota notória interferência,
não autorizada pela Constituição, do Legislativo em atividade típica do Poder
Executivo.

r

E que o projeto de lei em comento, de iniciativa do
Poder Lesgislativo, ao impor obrigação ao Poder Executivo de proibir o uso de
aparelhos telefônicos nas salas de aula de suas escolas, certamente rompe o princípio
magno da separação dos Poderes, previsto no artigo 2° da Constituição da República.

Cabe ao Chefe do Poder Executivo Municipal os atos
de administração e gestão dos serviços públicos, pois detém a direção superior da
Administração, (inciso II do art. 84 da Constituição Federal), em virtude do princípio
hermenêutico da simetria de formas. Somente o Prefeito Municipal poderá ter a
niciativa de lei sobre proibição do uso de telefones celulares em salas de aula e, caso
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Procuradoria Geral do Município
Praça Jerônimo Monteiro, 101 - Centro
Ed. Max, 2° andar, salas 207/208
Cachoeiro de Itapemirim - ES CEP ; 29300-170
Teí/Fax; 28 3155- 5225

opte por faze-lo, o melhor momento será determinado por sua livre
discricionariedade, não sendo cabível a inteferência de outro Poder.

Por todo o exposto, e sem embargo dos refevantes
fundamentos aduzidos pelo autor da proprosição, é forçoso concluir pela
inscontitucionalidade formal do do projeto de lei em análise, uma vez que a atuação
das escolas municipais na prestação de serviços educacionais é típica competência
administrativa de que é titular o Poder Executivo, de modo que medidas restritivas e
punitivas em relação aos alunos das escolas devem seguir orientações de natureza
pedagógica - que não afropjtem, evidentemente, as diretrizes constitucionais que
organizam o sistema nacional de ensino - nas quais não incumbe ao Legislativo
Municipal se imiscuir.

Portanto, meu parecer é no sentido de veto total do
Projeto de Lei em analise, em razão dos vícios de inconstitucionalidade e de
legalidade que o maculam.

A apreciação superior

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 25 de novembro de 2009.

MARCO AURÉLIO COELHO
Procurador Adjunto
OAB-ES 11.387
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PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO VETO N° 09/2009

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

A MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

Trata-se de veto total ao Projeto de Lei n° 174/2009, de autoria do Vereador Júlio Ferrari,
que: "Dispõe Sobre a Proibição do Uso de Telefones Celulares nas Escolas no âmbito do Município de
Cachoeiro de Itapemirim, e dá Outras Providências".

O §1° do art. 51 da Lei Orgânica do Município faculta ao Poder Executivo, a oposição do
veto quando este considerar a matéria inconstitucional, ilegal ou contrária ao interessej público,
encaminhando-a novamente à Câmara Municipal para apreciação do veto. ! j

O mesmo artigo também regulamenta o prazo de 15 dias úteis para a oposição d!cj veto em
consonância com o artigo 107 do Regimento Interno desta Casa de Leis. Assim, pelos rçgistros de
protocolo (cópia em anexo), verifica-se que o veto foi tempestivo. ! i

I  1

A fundamentação do veto baseou-se em inconstitucionalidade total do projeto, pdf violação
ao princípio da separação dos Poderes, previsto no art. 2° da CF.

Sob o aspecto jurídico, comungamos com o entendimento exposto pela Procuradoria Geral
do Município quando afirma que o projeto viola o princípio da separação entre os poderes, consagrado
no artigo supramencionado.

Opinamos pelo encaminhamento regular do veto.

V  i I

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para posterior apreciação! j plenária,
conforme dispõem os artigos 108 e 109 do Regimento Interno. | j

É o parecer, s. m. j.. ; , 1 1

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 03 de (^embro de 2009. i ^

REJANE DOS SANTOS, Advogada

OAB/ES-12.928

''Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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VERjSÍS CONSTITDIÇÃO, jUSTIÇÁ E REDAÇÃO, V ckhauurA. ARLETE LUZIA DE BRJTO . '
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Senhora Presidente

Em cumprimento

'J03
í

^mo encontra f ° ..12unciso XH e o artigo 115. c/c artigo 44 do Regimento:TIO, encontra-se na Procuradoria, Legislativa da Casa para parecer aCs) segumte(s) matéria(s)r

PR. LEI N" ■ VETOPLN" PR...RESÒJL. N" ■PR. DEC. LEG. N" ■ PRAZO VENC. PROJ.

recurso N» EMENDA LOM. N" PÂR.TRJB..CONTAS. N" PRAZO VENCIM-:

.Atenciosamente

■

DAV,[DALBERTQ LÓSS- • ■ ' A . ^
Presidente ' ■

Seguè(m) em. anexo eôpia(s) da(s) raatériaís) mencionada(.s).
«• Observação: .

U #.0
\>.

A

&
FYApIlfí?,! ""o NÃO .CUMP:R1MEN.T0 ■ DOS PRAZOS RL.GIMENTAIS PARAEX RAPEM,O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO 4RTIG0 ^4 DQ

COMISSÃO NÃO APRESENTAR kRECER SOBli APPd^ZO regimental, O .PRESIDENTE DA CÂlMAILA PODERÁ'DESIGhtAR RELATOR 'AD HOC PAIL4 PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS Dl AS'-
'  ■ ■ reliz a Nação: CUJO;Deus é o,SenhoH' '

■#

. Barào cetapemirim, 05 - Cent^^^ . Cachoeiro de Itapemirirn - Espirito Santc
•  ̂^SX. (28; 3o^d-ô62^--FAX; (28; 35,21^5753 - E-mail: cn3ci@cmci.es.g0v.br
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nómissão dé Constitmcâc». Tusticá Rfid&çao

nn^ER fto^ de ú( íp íuiío^
Ttiír.iatlva: Póder Executivo, ; >

Relator: Vei^dor Pn garços ^

/- ' ! • ,• I

-  v'

ÍELATÓRIÒ:
íi N°^174/2009, Dp

iKjRLi^yjyj - ^__. «DISPÕÊ SOBRE A PROIBIÇÃO
/ ̂ SsíP '^celulares; nas ésgolas no âmbito no

Votò do Relator:

•s .

Voio do PrésMeáte: Voto com o Relator.

, 1 ■ •_,

V V\-
. A ,

Votò dó Membro: Voto cóm o ítèlator.

r

nÉCISÃO: A Comissão votou- por unanimidadè pelo encami^^
'■ 'regular doveto..- ■'■ ' . '.y . 'V- : '

Sala das Cómissões, V Dezembro de

AlexandreBastos
7—:

Presidente

Márcos Mansur
Relator v

José Carlos Ámáral
Suplentè v T

Marc^ Coei
Membro

Jatiò Ferraré
Suplente 5

"Feliz à Nação cujo Deus é o Senhor",

Rua Barãcdé Itapernirim, 05 - Gentro - GEP 29300-1,10 - Cachoeiro djé Itapémirim - Espírito Santo,-
•PABX:(28)'3526^:5622>FÀX:,(28)-352Í-5753 -'È-mail:cmci@ctTici.es.^^^^
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